
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIARTE

Primeira Reunião ordinária Virtual do Conselho Deliberativo do Centro
de Educação Infantil Criarte - CE- UFES

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CONSULTIVO E DELIBERATIVO
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIARTE, ÓRGÃO SUPLEMENTAR DO CENTRO DE
EDUCAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (UFES), REALIZADA NO
DIA DOIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (02/02/2022), POR MEIO
REMOTO, ÀS OITO HORAS. A REUNIÃO FOI PRESIDIDA PELA COORDENADORA DO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIARTE, A SERVIDORA TÉCNICO ADMINISTRATIVA
EM EDUCAÇÃO, MARIA JOSÉ RASSELE SOPRANI, E CONTOU COM A PARTICIPAÇÃO
DOS SEGUINTES MEMBROS: LARISSA FERREIRA RODRIGUES GOMES, VICE-DIRETORA
DO CEI CRIARTE/CE/UFES; FERNANDA DE ARAÚJO BINATTI CHIOTE E ZÍNIA FRAGA
INTRA, REPRESENTANTES TITULAR E SUPLENTE, RESPECTIVAMENTE, DOS SERVIDORES
DOCENTES DO CEI CRIARTE; MARIA ANNA XAVIER SERRA CARNEIRO DE NOVAES,
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO
CEI CRIARTE; CLAUBER SANTOS GUTERRES E ROBERTA BELIZÁRIO ALVES,
REPRESENTANTES DE PAIS E RESPONSÁVEIS DO CEI CRIARTE. NÃO COMPARECEREM,
PORÉM, JUSTIFICARAM A AUSÊNCIA: ANA CAROLINA GALVÃO MARSIGLIA, POR
MOTIVO DE FÉRIAS, E TÂNIA MARA ZANOTTI GUERRA FRIZZERA DELBONI, A QUAL
MINISTRAVA AULA ÀS NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS, AMBAS REPRESENTANTES
TITULAR E SUPLENTE, RESPECTIVAMENTE, DO CENTRO DE EDUCAÇÃO. A
REPRESENTANTE TITULAR DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM
EDUCAÇÃO DO CEI CRIARTE, LORRANA NEVES NOBRE, ENCONTRA-SE AFASTADA EM
VIRTUDE DE LICENÇA MATERNIDADE. Havendo quorum regimental, a presidenta
iniciou a sessão, passando-se à pauta. I - Aprovação da versão final da ata da 6ª
reunião ordinária do ano de 2021. O arquivo contendo a minuta dos registros foi
enviado previamente aos conselheiros que não sugeriram alterações/correções.
Assim, não havendo discussão, após votação, a ata foi aprovada por unanimidade. II -
Aprovação do calendário de reuniões ordinárias do Conselho para o ano de 2022. A
presidenta apresentou aos participantes uma proposta de datas para as próximas
sessões bimestrais. Por estarem previstas alterações na composição do Conselho
Deliberativo, com a atualização do Regimento Interno do Criarte e diante do conflito
de horário informado por quatro conselheiras, as quais não poderiam participar de
reuniões no período da manhã, após discussão, ficou aprovado, por unanimidade, que
as reuniões do primeiro semestre de 2022 ficaram agendadas para 06 de abril e 01 de
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junho, às 16 horas e que, havendo necessidade, as reuniões extraordinárias ocorrerão
conforme determina o regimento atual. III - Aprovação das alterações no Regimento
Interno do CEI Criarte. O arquivo contendo a minuta do regimento alterado foi
enviado aos conselheiros por mensagem eletrônica. De acordo com a presidenta, esse
documento foi elaborado pela Comissão nomeada pela Portaria nº 003/2021-CEI
Criarte/CE/Ufes e aprovado pela equipe da unidade em reunião institucional de 17 de
dezembro de 2021. A análise dos artigos se deu por sua leitura, frisando os pontos
alterados. Não tendo havido novas sugestões, encerrada a discussão, a proposta
apresentada com as alterações no Regimento Interno do CEI Criarte foi aprovada pelo
Conselho Deliberativo, por unanimidade. IV - Informes. A presidenta informou que a
obra de reforma do prédio do Criarte se encontra praticamente concluída, sendo a
construção da rampa de acesso ao "Pátio das crianças" e instalação das prateleiras de
granito na cozinha as duas demandas prioritárias. Maria José Rassele Soprani
ressaltou que o Conselho Universitário, em sessão realizada em 16 de dezembro de
2021, aprovou a normativa interna do CEI Criarte, a Resolução 38/2021-CUn/Ufes, a
qual previa o retorno presencial com todos os alunos e servidores em 04 de fevereiro
de 2022, mas que com o surgimento da nova variante da covid-19 , a Ômicron, foi
necessária a publicação da Portaria nº 4 de 28 de janeiro de 2022, que adiou o início
da atividades do CEI Criarte para dia 15 de fevereiro de 2022. De acordo com a
coordenadora geral da unidade, estão previstas reuniões institucionais com a equipe
para tratar as estratégias de retorno e para discutir a reposição de 8 dias letivos que
foram prejudicados devido ao adiamento do início das atividades. A presidenta
informou sobre a nomeação e entrada em exercício da nova Pedagoga do CEI Criarte,
a servidora técnico administrativo em educação Claudia Torres. Na oportunidade foi
informada a realização do processo seletivo para interessados em aderir à unidade
como prestadores de serviços voluntários. Quanto à alimentação dos alunos, a
presidenta disse que em reunião com a administração do restaurante universitário, foi
definido que serão fornecidas marmitas por uma empresa terceirizada Nutrivip, a qual
observará todos os critérios de atendimento obrigatório para garantir a merenda
escolar. Não havendo mais nada a ser tratado, a reunião foi encerrada às nove horas e
trinta e três minutos e eu, Edivânia Rosa Evangelista de Azevedo, lavrei a presente ata
que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos participantes.

Ata aprovada em 04/03/2022, em sessão virtual

Este documento foi assinado digitalmente por EDIVANIA ROSA EVANGELISTA DE AZEVEDO
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/371384?tipoArquivo=O



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
EDIVANIA ROSA EVANGELISTA DE AZEVEDO - SIAPE 1364190
Centro de Educação Infantil Criarte - CEIC/CE
Em 07/03/2022 às 07:52

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/371384?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por EDIVANIA ROSA EVANGELISTA DE AZEVEDO
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/371384?tipoArquivo=O


